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NOTA DE ENVIO
de: M. F. Biltgen, Ministro da Justiça do GRÃO-DUCADO DO LUXEMBURGO
data: 28 de Fevereiro de 2001
para: Secretariado-Geral do Conselho da União Europeia

Ivan Bizjak, Director-Geral da DG H "Justiça e Assuntos Internos "
Assunto: Transposição da Decisão-Quadro 2008/913/JAI do Conselho, de 28 de Novembro

de 2008, relativa à luta por via do direito penal contra certas formas e 
manifestações de racismo e xenofobia

Senhor Secretário-Geral,

Tenho a honra de informar V. Exa. de que, por Lei de 13 de Fevereiro de 2011, o Luxemburgo 
procedeu à transposição da Decisão-Quadro em epígrafe.

Em aplicação do artigo 1.º, n.º 4, da Decisão-Quadro, o Luxemburgo gostaria de formular a 
seguinte declaração:

O Luxemburgo declara que só torna punível o acto de negação ou banalização grosseira dos crimes 
referidos no n.º 1, alíneas c) e/ou d), da Decisão-Quadro, se esses crimes tiverem sido estabelecidos
por uma decisão transitada em julgado de um tribunal luxemburguês ou de um tribunal 
internacional.

(Fórmula de cortesia) François BILTGEN
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